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. Processo non	 10109.001220/90-44

	

SessWo de n	 26 de abril de 1994	 ACORDNO No 202-06.624

	

Recurso no 8	 88.071

	

Recorrente n	 ALFREDO LEMOS ADDALA

	

Recorrida n	 IRE EM PONTA PORM - MS

,ITR - Ngo caracterizada a responsabilidade pelo
,pagamento do imposto sobre imóvel do qual n go é

iproprietário. Recurso provido.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos
de recurso interposto por ALFREDO LEMOS ADDALA.

ACORDAM os Membros da Segunda Cama na do Segundo
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos o em dar
provimento ao recurso. Ausente o Conselheiro 'TOSE ANTONIO AROCHA
DA CUNHA.

Sala das Sessffes, em 26 e abril de 1994.
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Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros
ANTONIO CARLOS BUENO RIBEIRO, OSVALDO TANCREDO DE OLIVEIRA,
TARASIO CAMPELO BORGES e jOSE CABRAL GAROFANO.
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Recurso no:	 OH, 071
AcórdãO no	 202-06.624
Recorrente:	 ALFREDO LEMOS ~ALA.

RELATORI O

ALFREDO LEMOS ABDALA recorre para este Conselho de
Contribuintes da Decisgo de fls. 22/24, do Inspetor da Receita
Federal em Ponta Por g que lhe atribuiu a responsabilidade pelo
pagamento do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR
C-? demais encargos pela Notificaç go de Lançamento de fls. 02,
relativa ao exercicio de 1990, expedida em nome de Eaclides de
Almeida para o imóvel cadastrado sob o Código 913154012467-1,
denominado Fazenda Durac go com área total de 994,8 ha.

Em sua impugnaç go, com fundamento nos documentos
de fls. 04/1 ,1, declara o recorrente, em resumo

a) que em maio de 1989 adquiriu 753,5 ha de vários
proprietários da Fazenda Duracgo, conforme registrado no Cartório
de Registro de Imóveis de Ponta Porgg

b) que requereu averhaç go e unificaçgo das
aquisiOes para "Fazenda Piemonte", com registro obtido conforme
averhaçgo no Cartório de Registro de Imóveis de Ponta Porg

c) em face das alteraOes havidas e para o correto
lançamento do ITR, efetuou Deciaraç go para Cadastro de Imóvel
Rural junto ao INCRA, conforme comprovante de entrega da DP.

As fls. 17, informaçgo técnica do INCRA
confirmando o cadastramento da área de 753,5 ha, com indicaç go da
Código 913154027413-4 e emissgo de guia para o exercicio de 1990,
.e, orientaçgo de diligéncia para que Fite:). ides de	 Almeida
providencie retificaç go cadastral. A informaç go técnica	 se
completou As fls. 21, com proposta de suh-rogaç go do crédito
tributário na pessoa do adquirente. 	 .

A decisgo recorrida está assim fundamentada.

"Analisando-se a documentaçgo constante do
presente processo, verifica-se que o int.cmlo
deseja o correto lançamento do ITR/90, em face da
área total do imóvel considerada para o lançamento
do referido tributo ser diferente da adquirida
pelo impugnante, e também pelo fato da entrega da
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Deciara0o para Cadastro de Imóvel Rural - DP, em
18/10/89. Entretanto, apesar dos procedimentos
efetuados pelo impugnante, este continua
responsável pelo crédito tributário decorrente do

• lançamento, em virtude da n•Wo local i. do Sr.
Euclides de Almeida, de acordo com o relatório de
ocorrencias da Unidade Municipal de Cadastramento
Rural em Ponta Por'S/MS, fls. 18.

As fls. 21 9 o INCRA/SR-16/C através de ' sua
informa0o técnica n2 090/91 confirma a sub-
rogaçgo do crédito tributário à pessoa do
adquirente, conforme o estabelecido nos arts. 130
e 131, inciso I do Código Tributário Nacional (Lei
no 5.172, de 25/10/66).

Conclui-se,	 portanto,	 que	 o	 crédito
tributário	 foi regularmente constituido,	 nàb
havendo	 nenhum	 motivo	 legal	 para	 a	 sua ,modificaçWo, extin0b, suspenso ou exclusWo.".

Tempestivamente, Alfredo Lemos Abdala recorre para 	 .
este Conselho, renovando o relato dos fatos e aduzindo que
efetuou o pagamento do ITR/90 relativo à sua Fazenda Piemonte
(xerox anexa), raio podendo ser responsabilizado pelo total dos
994,8 ha da Fazenda Durac'So, do qual pagou o imposto relativo a
753,5 ha regularmente adquiridos e cadastrados no INCRA.

,Pede a reconsideraçWo da decis'So.

• .

E o relatório.

,

3



,

/4)0
ÀPt	

MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO

'4 N1WS' • SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo no:	 10109.001220/90-44
Ac6rdWo no:	 202-06.624 .

VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR ELIO ROTHE

O recorrente ao fazer a Deciaraçao para Cadastro
de Imóvel Rural no INCRA da área de 753,5 ha, averbada no
Registro de Imóveis sob a denominaçao de Fazenda Piemonte, com o
respectivo cadastramento, agiu em conformidade com a 	 lei,
possibilitando o respectivo lançamento do ITR relativo ao
exercício de 1990, que . foi devidamente pago pelo recorrente,
~forme comprovado às fls. 28.

Quanto ao lançamento de f' 1. 02, em nome de
Euclides de Almeida, do mesmo exercício, relativo à Fazenda
Buraca° com 994,8 ha, da qual foi desmembrada a área adquirida
pelo recorrente, a este nenhuma responsabilidade pelo pagamento

,pode ser atribuída já que corretamente cumpriu sua obrigaçao
tributária sobre o imóvel de sua propriedade.

Pelo exposto, dou provimento ao recurso voluntário
para que seja excluída a responsabilidade do recorrente pelo
pagamento do lançamento de fls. 02.

Sala das Ses =. .es, em 26 de abril de 1994.
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